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Junta Comerical do Paraná - Jucepar

Instituto Ambiental do Paraná - IAP

Secretaria do Meio Ambiente
e Recursos Hídricos

Secretaria da Indústria, Comér-
cio e Assuntos do Mercosul

Ministério Público
do Estado do Paraná

OLIVEIRA DA ROCHA PRESTES, ocupante do Cargo em Comissão simbologia 
DAS-5, a partir de 01/04/2013

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JOSIANE FRUET BETTINI LUPION
DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ

26474/2013

PORTARIA JCP N.º 28/2013 
 

 
O Presidente da JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela pelo artigo 23 da Lei Federal n.º 
8.934/94, artigo 25 do Decreto Federal n.º 1800/96 e demais 
disposições regulamentares, vem:   
 

 
CONSIDERANDO a pendência documental em grande parcela dos 
processos de recadastramento de leiloeiros; 
 
CONSIDERANDO os inúmeros pedidos de dilação de prazo para a 
complementação da documentação pertinente e 
 
CONSIDERANDO a tramitação administrativa e legal para a nova 
sistemática de designação de leilões 
 

DETERMINAR 
 

Art. 1º Fica prorrogada até o dia 26 de abril a data limite para a entrega 
da documentação referente ao processo de recadastramento por parte 
dos leiloeiros oficiais do Estado do Paraná. 
 
Art. 2º O Edital contendo a relação nominal dos leiloeiros devidamente 
habilitados nos termos da legislação aplicável, será publicado até o 
último dia do mês de abril. 
 

Publique-se. 
 
 

Curitiba, 26 de março de 2013. 
 

Ardisson Naim Akel 
Presidente 

PORTARIA IAP Nº 091 DE 27 DE MARÇO DE 2013

O Diretor Presidente do Instituto Ambiental do Paraná – IAP, nomeado pelo Decre-
to n° 114 de 06 de janeiro de 2011, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Estadual n° 10.066, de 27 de julho de 1992, com as alterações trazidas 
pelas Leis n° 11.352, de 13 de fevereiro de 1996 e n° 13.425, de 07 de janeiro de 
2002 e de acordo com o seu Regulamento, aprovado pelo Decreto n° 1.502, de 04 
de agosto de 1992, RESOLVE:

Art.1º - Revogar os efeitos da Portaria IAP n° 038, datada de 03 de março de 2010, 
onde estabeleceu critérios para composição e qualifi cação de Equipe Técnica Mul-
tidisciplinar de Consultores e Empresas de Consultoria Ambiental, responsáveis 
pela elaboração de Estudos Prévios de Impacto Ambiental e Relatórios de Impacto 
sobre o Meio Ambiente.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Luiz Tarcisio Mossato Pinto
Diretor Presidente do Instituto Ambiental do Paraná

R$ 105,00 - 26458/2013

PORTARIA IAP nº 089 DE 25 DE MARÇO DE 2013

O Diretor Presidente do Instituto Ambiental do Paraná – IAP, nomeado pelo 
Decreto nº 114, de 06 de janeiro de 2011, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Estadual nº 10.066, de 27 de julho de 1992, com as alterações 
trazidas pelas Leis nº 11.352, de 13 de fevereiro de 1996 e nº 13.425, de 07 de 

janeiro de 2002 e de acordo com seu Regulamento, aprovado pelo Decreto nº 1502, 
de 04 de agosto de 1992, RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor CYRUS AUGUSTUS DALDIN, portador do RG. 
1.999.585-2, para exercer a função de Chefe do Regional do IAP em Paranaguá 
- ERLIT, no período de 01 de abril de 2013 a 30 de abril de 2013, por motivo de 
gozo de férias da titular DORACI RAMOS DE OLIVEIRA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fi cando revogadas 
as disposições contraria.

LUIZ TARCÍSIO MOSSATO PINTO 
Diretor Presidente do Instituto Ambiental do Paraná - IAP

R$ 105,00 - 26809/2013

P O R T A R I A   Nº  141

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são delegadas pela 
Resolução n.º 1056, de 10 de abril de 2012, tendo em vista o contido no protocolo 
nº 5803/2012-MP/PR, resolve

I - D E S I G N A R

as servidoras abaixo relacionadas para comporem a Comissão de Aceite Definitivo 
do Pregão Presencial nº 37/2012 (utensílios de copa e cozinha):

FLAVIA CAROLINA FERREIRA RABELLO, como Presidente;
LEILA MARIA MEDEIROS,
OKSANA IVANIVNA KADLUBISKI KINDRA, como membros.

II – R E V O G A R

a Portaria nº 417/2012.

Curitiba, 26 de março de 2013.

JOSÉ DELIBERADOR NETO
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

             PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Luiz Carlos Mantovanelli
Diretor do DGP/SUBADM

P O R T A R I A   Nº  142

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são delegadas pela 
Resolução n.º 1056, de 10 de abril de 2012, resolve

A T R I B U I R

ao servidor efetivo NARCISO PELLIZZARO,  ocupante do cargo de Auditor, 
a gratificação pelo exercício de encargos especiais, de acordo com o artigo 172, 
inciso VIII, da Lei Estadual nº 6.174/70, no percentual de 50% (cinquenta por 
cento) do valor constante no anexo IV da Lei Estadual nº 17208/2012,  para o 
cargo em comissão, símbolo 3-C, a partir de 1º de abril de 2013.

Curitiba, 26 de março de 2013.

JOSÉ DELIBERADOR NETO
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Luiz Carlos Mantovanelli
Diretor do DGP/SUBADM

P O R T A R I A   Nº  144

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são delegadas pela 
Resolução n.º 1056, de 10 de abril de 2012, resolve

A U T O R I Z A R

os servidores do Ministério Público do Estado do Paraná  para, mediante 
autorização das chefias, sem prejuízo dos serviços essenciais, e sem ônus para a 
Instituição,  participarem do evento comemorativo ao “Dia Mundial da Saúde”, 
a ser realizado no dia 5 de abril do ano em curso, na  sede do Ministério Público, 
nesta Capital e nas Comarcas de Cascavel, Foz do Iguaçu, Guarapuava, Londrina, 
Maringá e Ponta Grossa.

Curitiba, 26 de março de 2013.

JOSÉ DELIBERADOR NETO
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Luiz Carlos Mantovanelli
Diretor do DGP/SUBADM

26684/2013
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